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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 7ª
VARA CIVEL DO FÓRUM CENTRAL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERESINA/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0823854-82.2020.8.18.0140 
 
Requerente: JAINARA DA SILVA CORREIA
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 

JAINARA DA SILVA CORREIA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem
com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
PROFERIDO NOS AUTOS, NÃO TENDO NADA A MANIFESTAR-SE SOBRE O MESMO.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 26 de fevereiro de 2021.
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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2783789- C3/ 2021-00214/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n.º 08238548220208180140 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JAINARA DA SILVA CORREIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Num. 14713918 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 12/02/2021 11:24:39
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021211242106100000013907544
Número do documento: 21021211242106100000013907544



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

  

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/04/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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NCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JAINARA DA SILVA CORREIA, em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08238548220208180140. 

  

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JAINARA DA SILVA CORREIA INVESTPREV SEGUROS E

PREVIDENCIA

3190478626 Parnarama Invalidez Permanente
02/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO FÊMUR DIREITO
FRATURA DISTAL DA FÍBULA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.14,17,37,44,49) -FIXAÇÃO EXTERNA- FÊMUR E TORNOZELO DIREITO-
ALTA
DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA  DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JAINARA DA SILVA
CORREIA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/04/2019Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

615.623.373-35

JAINARA DA SILVA CORREIA

ASL-0278182/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA : 055.031.113-03

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JAINARA DA SILVA CORREIA : 615.623.373-35

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 14/08/2019
Nome: ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA

Data do cadastramento: 14/08/2019
Nome: Ellayne da Silva Costa

CPF: 043.601.813-61CPF: 055.031.113-03

ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA Ellayne da Silva Costa
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190478626 Vítima: JAINARA DA SILVA CORREIA

Data do Acidente: 02/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JAINARA DA SILVA CORREIA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190478626 Vítima: JAINARA DA SILVA CORREIA

Data do Acidente: 02/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JAINARA DA SILVA CORREIA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: JAINARA DA SILVA CORREIA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000001606

Conta: 0000095908-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JAINARA DA SILVA CORREIA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01606

CONTA: 000000095908-0

Nr. da Autenticação 0AED1AA4F137AA16
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ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963 - 40, ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 -
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  
–CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10,  CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –
CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 

FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243- 61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –
CPF 025.192.813 - 67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903 - 43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 

CARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTOCARTA DE PREPOSTO    

    

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A....,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°      
08238548220208180140082385482202081801400823854822020818014008238548220208180140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  JAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIA,  
tramitando perante o(a ) 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI....    

        

Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2021. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 , CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613 , CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O  Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/ PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/P I SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SIL VA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIE LLE MENDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOM ES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA- OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VI ANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 
14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.7 72, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº 18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041,  MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIR A - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/P I SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB  O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO N ETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 
VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO 
NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA 
ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, R ENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 

8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB  O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CO RREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SSSSUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTO    
           
            OOOOSSSS    ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADOSSSS    DR.DR.DR.DR. HERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/OAB/OAB/OAB/PIPIPIPI    SOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.º    5367/075367/075367/075367/07    e EDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
           Os poderes que lhe foram conferidos por SSSSEGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ACONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A    com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB Nº    09.248.608/000109.248.608/000109.248.608/000109.248.608/0001----00004444, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move     JAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIA, , , , Em 
curso perante a(o )     7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI.        Nos autos do Processo NºNºNºNº  
08238548220208180140082385482202081801400823854822020818014008238548220208180140.... Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome a ser 
registrado na capa dos autos do processo em epígraf e é do advogado – DRDRDRDRAAAAº º º º EDNAN EDNAN EDNAN EDNAN 

SOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHO    ––––    OAB/OAB/OAB/OAB/PI Nº.PI Nº.PI Nº.PI Nº.    1841184118411841) ) ) ) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  
646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – deven do este ser comunicado de 
eventuais intimações de praxe (inclusive publicaçõe s oficiais) – SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE 

NULIDADENULIDADENULIDADENULIDADE....                    

 
 

Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 7ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0823854-82.2020.8.18.0140 
 
Requerente: JAINARA DA SILVA CORREIA
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
JAINARA DA SILVA CORREIA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima REQUERER A JUNTADA DAS CERTIDÕES ANUAIS DE
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA FEDERAL DOS 03 ULTIMOS ANOS,
PARA FINS DE OBTENÇÃO DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, DEMOSTRANDO SUA
FALTA DE CONDIÇÃO DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXA;
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 

A Lei nº 1.060/50 dispõe em seus artigos 2º, parágrafo único, e 4º, §1º, in verbis:
 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes
no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.
 
Parágrafo único – Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento ou da família. [grifou-se]
 
….........................................................................................
 
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família.
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§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
[grifou se]
 

Destaca-se ainda o artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015:
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
 

O § 3º do artigo 99 (CPC/15) dispõe que se presume verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
 

Da análise dos dispositivos citados, pode-se concluir que para obtenção dos benefícios
da justiça gratuita, basta a declaração do requerente de que não dispõe de condições de custear
as despesas processuais.
 

Claramente, eis o que diz a doutrina pátria:
 

“A CF 5º LXXIV, que garante assistência judiciária e integral aos necessitados que
comprovarem essa situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do
interessado para que o Juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência
judiciária. Essa alegação constitui presunção 'juris tantum' de que o interessado é
necessitado. Havendo dúvida fundada quanto à veracidade da alegação, pode ser
exigida do interessado prova da condição por ele declarada. Persistindo dúvida
quanto à condição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu favor, em
homenagem aos princípios constitucionais do acesso à Justiça (CF 5º, XXXV) e da
assistência jurídica integral (CF 5º LXXIV)”. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
13ª ed., RT, p. 1791)
 

Contudo, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos” (art. 99, §2º, do CPC/2015).
 

Tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz do art. 5º, LXXIV, da CF/88, que
preconiza que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos”.
 

Assim, embora a declaração de pobreza possua presunção “juris tantum” de
veracidade, ela não é absoluta, já que o magistrado poderá afastá-la caso verifique de acordo
com os elementos constantes nos autos, que a requerente não se encontra no alegado estado de
hipossuficiência financeira.
 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, in verbis:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA -
DECLARAÇÃO DE  POBREZA.  INDEFERIMENTO DE  PLANO -
I M P O S S I B I L I D A D E .  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  M I S E R A B I L I D A D E .
OPORTUNIZAÇÃO. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. A declaração de
hipossuficiência financeira possui presunção relativa e deve estar de acordo com
os elementos do processo. Havendo dúvida acerca da hipossuficiência do
requerente, deve o Magistrado oportunizar a comprovação de sua condição
econômica, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do acesso
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à Justiça, e também por estar em dissonância com a previsão legal contida
no §2º, do art. 99, do CPC/2015. Recurso provido. (TJMG; AI 1.0382.16.008944-
9/001; Rel. Des. Amorim Siqueira; Julg. 07/02/2017; DJEMG 21/02/2017)
 

Desta forma o requerente junta aos autos documento que demonstra sua situação
junto à Receita Federal, dando conta de que é isento de declarar o Imposto de Renda por
ter rendimento mensal inferior ao estabelecido pela Receita, condições que milita em favor da
concessão da benesse e que impõe o deferimento da justiça gratuita.
 
Assim vejamos alguns julgados, neste sentido:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
DANOS MORAIS. Empréstimo consignado. Cartão de crédito com reserva de
margem consignável. Pedido de justiça gratuita. Determinação para comprovação.
Inércia. Pleito indeferido. Insurgência da requerente. Hipossuficiência
demonstrada satisfatoriamente. Exegese dos arts. 98 e 99, § 2º, ambos do
código de processo civil. Agravante com renda mensal inferior de 3 (três)
salários mínimos, aliada à demonstração de outros elementos. Observância
dos critérios utilizados pela defensoria pública do estado. Benesse concedida
. Recurso conhecido e provido. (TJSC; AI 4022747- 37.2017.8.24.0000; Itajaí;
Segunda Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Newton Varella Júnior; DJSC
17/04/2018; Pag. 215)
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM INDENIZATÓRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Miserabilidade econômica. Comprovação. Dispõe a
Constituição da República, em seu artigo 5º LXXIV, que o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos. Todavia, não está o julgador obrigado a conceder o benefício com a
mera e simples afirmação de pobreza do requerente. A declaração de pobreza
ostenta presunção relativa acerca da gratuidade de justiça, cabendo à parte
postulante comprovar a necessidade do benefício. Verbete sumular nº 39 do
Tribunal de Justiça. No caso, força é convir que a recorrente se enquadra na
situação de hipossuficiência financeira estabelecida pela Lei nº 1.060/50. A
documentação trazida aos autos demonstra a incapacidade financeira da mesma,
que se encontra desempregada conforme comprova a CTPS juntada às fls. 115,
dos autos de origem, fato este que por si só já demonstra que o pagamento das
despesas processuais será feito com dificuldades. Além disso, os extratos
bancários acostados às fls. 26/28, demonstram parcos recursos, com saldos em
valores baixíssimos. Acrescenta-se a isso, o fato do desabamento, rompimento de
dutos e alagamento de sua residência, que danificou todo o seu imóvel e
pertences, inclusive desmoronando o muro do imóvel da autora que terá que
disponibilizar de valores para reconstruir sua vida. Diante de tais argumentos,
aliados à declaração de hipossuficiência, entendo que deva ser concedido o
benefício da gratuidade de justiça, pois presume-se que a agravante não tem
efetivamente renda que lhe permita arcar com as despesas processuais. Por
derradeiro, destaque-se que, a qualquer momento, o benefício da gratuidade pode
ser revogado, caso seja demonstrado não mais persistir a dificuldade econômica,
nos termos da Súmula nº 43 do Tribunal de Justiça. Recurso a que se dá
provimento. (TJRJ; AI 0010419-50.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Terceira
Câmara Cível; Rel. Des. Mario Assis Goncalves; DORJ 16/04/2018; Pág. 199)
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89261652 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
FÍSICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. O NCPC veio positivar
orientação, há muito consolidada pela jurisprudência, no sentido de considerar
relativa a presunção de veracidade que decorre da alegação de hipossuficiência
deduzida pela pessoa física. Nos termos do §2º, art. 99, do NCPC, o juiz poderá
indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
não sendo este o caso dos autos. Tendo a parte trazido aos autos
documentos capazes de comprovar a alegada insuficiência de recursos
financeiros, que a impossibilitasse de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, impõe-se o deferimento
do benefício da gratuidade judiciária. (TJMG; AI 1.0079.14.038528-1/002; Rel.
Des. Sérgio André da Fonseca Xavier; Julg. 11/04/2018; DJEMG 13/04/2018)
 

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade
de arcar com os encargos processuais”.
 

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.
 
Termos em que respeitosamente, 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 15 de dezembro de 2020.
 

 
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 615.623.373-35615.623.373-35),),

JAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   15/12/2020 - 20:39:2315/12/2020 - 20:39:23

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 615.623.373-35615.623.373-35),),

JAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   15/12/2020 - 20:41:2015/12/2020 - 20:41:20

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA  
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20202020

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 615.623.373-35615.623.373-35),),

JAINARA DA SILVA CORREIAJAINARA DA SILVA CORREIA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.  

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   15/12/2020 - 20:42:3715/12/2020 - 20:42:37

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512  E-mail: procedomio@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

___ª VARA CÍVEL DO FORUM CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ PERMANENTE – LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL DO MEMBRO COMPROMETIDO 

EM 100% – PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PAGO 
ABAIXO DO PERCENTUAL – PAGAMENTO DA 
DIFERENÇA INTEGRAL DO VALOR DE 

13.500,00 

 

 

 

 

 

JAINARA DA SILVA CORREIA, brasileira, solteira, lavradora, portadora do 

RG nº: 049613802013-0-SSP/MA e do CPF/MF nº: 615.623.373-35, 

residente e domiciliado no Povoado Paiol do Centro, s/n, Bairro: Zona Rural, 
cidade de Parnarama/MA, CEP: 65640-000 vem com a máxima deferência, 

através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e 

qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante 

em nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de 
estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de Vossa Meritíssima, para 

propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.248.608/0001- 04, sediada na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar 

– centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 200312-205, com arrimo na LEI Nº 

6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada pela Lei 8441/92 e com 

base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem: 
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PRELIMINARMENTE 

I-DA DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade 

da justiça, pois a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não 

possui rendimentos suficientes para custear ás despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos 

termos do Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não 

possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e 
de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer 

momento do processo, para a concessão do benefício, pelo que nos bastamos 

do texto da lei, in verbis: 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar ás custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

(Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).  
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais. 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagas ás custas do processo e os 
honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família na 

forma do parágrafo único do art. 2º, da Lei 1.060/50. 

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte 

requerente incluir, na própria petição inicial, simples afirmação de não estar 

em condições de pagar ás custas do processo e os honorários advocatícios, 
sem prejuízo próprio ou de sua família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da 

Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal condição presume-se POBRE, no 

sentido legal até prova em contrário. 

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, 
previsto em nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e 

LXXIV, sendo este uma benesse constitucional, encaixa-se o autor 

perfeitamente em sua graça. 

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um 
sistema inovador que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade 

da justiça, rotulado no art. 98 do novo Códex Processual Civil. 

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já 

lançou Oficio Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os 

mesmos concedam o benefício ante o preenchimento dos pressupostos para 
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sua concessão. Assim o autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 

187/2013-CGJ, [Doc. Anexo]. 

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar 
no braço firme da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo 

não detém recursos suficientes para custear o trâmite deste processo sem 

tirar do sustento e manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo 

deferimento da Gratuidade da Justiça e a antecipação de tutela por restar 

comprovado sua hipossuficiência de recursos financeiros. 

II-DA AUTENCIDADE DOS DOCUMENTOS. 

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os 

documentos e copias reprográficas e reproduções digitais das peças que 

compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua integralidade 
com os originais, sendo declarado por expressa liberalidade do causídico, 

conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in verbis: 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 

[...] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo 
judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 
autenticidade; 

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o 
prosseguimento do feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade dos 

documentos das copias e documentos integrantes da presente peça. 

DOS FATOS 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no 

dia 02/04/2019, em que o demandante vinha a trafegar como passageira da 

motocicleta de placa NXN-9245, por uma estrada vicinal do Povoado Paiol do 
Centro, nesta Comarca, quando o condutor colidiu a motocicleta contra um 

animal (cachorro) que atravessou a via repentinamente, ocasionando o 

referido acidente, sendo socorridos na ocasião por terceiros que trafegavam 
pelo local no momento do acidente, conforme Boletim de Ocorrência em 

anexo [Doc. Anexo]. 

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado ao Hospital Municipal 

Divino Espirito Santo, nesta Comarca e que posteriormente fora transferido 
para o Hospital Regional de Caxias/MA, Após os exames fora identificado 

diversas fraturas no MEMBRO INFERIOR DIREITO (FEMUR, TIBIA E 

FIBULA), onde fora submetido a procedimentos cirúrgicos para a fixação de 
fios metálicos, e que ao final restou comprometido à limitação funcional 

do membro em 100%, conforme relatório e prontuário médico anexo, [Docs. 

Anexos].  
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Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários 

documentos exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem 
direito junto à SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das 

indenizações de seguro DPVAT através de pedido administrativo nº 

3190/478626, tendo seu pedido de indenização PAGO DE FORMA 

DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, 
recebendo da requerida o valor ínfimo de R$: 4.725,00 (quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais), conforme demonstrativo administrativo 

anexo, [Doc. Anexo]. 

Desta forma deverá ser pago ao Requerente o valor a diferença integral 
da indenização do valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, recorre à parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer 

valer seu direito à indenização por invalidez, na forma da fundamentação a 

seguir colacionada. 

DO DIREITO 

III-DA COMPETENCIA DESTE JUIZO EM RAZÃO DO LOCAL DO 

ACIDENTE. DOMICILIO DO AUTOR OU DOMICILIO DA RÉ. ART. 53 DO 

CPC E SUMULA 540 DO STJ. 

Cabe inicialmente destacar a competência deste Juízo, tendo em vista 

que nas ações de natureza acidentaria, o autor poderá propor a ação tanto 

em seu domicilio como local aonde ocorreu o acidente, conforme estabelece o 

art. 53, V, do CPC/15, in verbis: 

Art. 53. É competente o foro: 
[...] 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 

reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de 
veículos, inclusive aeronaves. 

O Superior Tribunal de Justiça, já se posicionou neste sentido 
conforme teor da Súmula nº 540 do STJ, que constitui faculdade ao autor, 

na ação de cobrança de seguro DPVAT, optar entre os foros de seu domicílio, 

do local do acidente ou do domicílio do réu.  

Assim é inequívoco que o acidente ocorreu no Município, no dia 
02/04/2019, ou possui o autor ou a ré endereço e residência fixa nesta 

Comarca, conforme podem ser constatados mediante análise da 

documentação colacionada com a exordial, resta induvidosa a competência 
deste juízo. Desta forma requer seja, arguida a presente competência em 

razão do local do acidente, ter ocorrido nesta comarca.  
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IV-DO INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA. 

IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVAM AO AJUIZAMENTO PARA 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS. 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 

exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado no caso em tela o 
interesse processual da parte autora, o qual decorre da 

necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 
securitária.2. A parte demandante não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 
direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a 

tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 
obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só 

então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao 
apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/09/2009). 
 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não 

retira dos beneficiários o direito de postular a indenização 
diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito 
constitucional do acesso ao Judiciário. Inteligência do 

artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO 
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques 

Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos 

pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, 
o que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que 

tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não 

podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins 
lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, 

garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a 

seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 
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 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo 

o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a 
medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse 

valor ficou fixo e não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 
obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 

geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a 

seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 
25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for 

de 90%, os profissionais têm que marcar 75%, e assim 

degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 
seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 

mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 

entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no 

pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 

sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 
invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 

seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas 

usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e 

até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 

sem contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no 

mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em 

enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em 
princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a 

seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento 

de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa 
para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível 

com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da 

República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a 
parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o 
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jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente 

por conta dessas situações acima expostas. 

V-DO AFASTAMENTO DA CARENCIA DA AÇÃO, NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVENIO COM TJPI Nº 069/2015. 

É crucial trazer à baila processual que a inexiste do laudo pericial do 

Instituto Médico Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez 

decorrentes do acidente de transito, não inviabiliza a propositura da 

presente demanda e o seu andamento, eis que existe outros meios de 

comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do acidente. 

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os 

milhares de processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, 

o Tribunal de Justiça do Piauí, firmou convenio com a Seguradora Líder de 
nº 69/2015, através do qual o Douto Magistrado, responsável por dirimir a 

lide em que a líder, figura no polo passivo da ação, poderá marcar uma 

perícia médica judicial, com perito de confiança e nomeado pelo Juiz, e a 

seguradora arcará com os honorários periciais. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e 

humilde que provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com 

urgência de reanalise judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um 

melhor conforto psíquico e financeiro, uma vez que os pagamentos realizados 
pela via administrativa, muitas vezes beiram o ridículo de pagamentos para 

a sequela apresentada, gerando inconformismo e transtornos ao segurado. 

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da 

ação pela não realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e 
exames médicos anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já 

que foram confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes 

e que possuem coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador. 

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos 

Tribunais do País, conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo:  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML QUE COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA 
INVALIDEZ. REJEITADAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO 

DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. VERACIDADE DO 
DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA EX OFICIO. SÚMULA 
43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. I 

- O pagamento realizado pela via administrativa não inviabiliza a 
demanda judicial pleiteando a complementação do valor devido a 
título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 

preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a 
quantificação da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, 
como meio de prova, são aptos a comprovar a ocorrência do 
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acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é 

taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-se com deformidade 
e limitações do membro superior direito. III - No mérito, verifico 
que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, § 1º, 

alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais 

documentos se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são 
devidos a partir da citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, 
momento em que a seguradora foi constituída em mora, 

conveniente estes a serem pagos no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 e 406 do Código 
Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do STJ. V - 

Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE 

SOUSA, Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 11/06/2014) 
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA 
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PRELIMINARES 

REJEITADAS - COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ E DO GRAU 
DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 
VALOR PROPORCIONAL AO DANO - POSSIBILIDADE - 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança judicial da 
indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao prévio 
esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 

Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito. A falta de laudo médico comprovando a quantificação e 

grau das lesões permanentes do autor não configura carência da 
ação, que somente se verifica quando ausentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 

bem como as condições da ação, como a possibilidade jurídica do 
pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual. Se a 

cópia do laudo médico apresentado pelo autor e demais 
documentos não impugnados, demonstram as lesões decorrentes 
de acidente automobilístico e delimitam o grau da redução 

funcional por ele apresentado, desnecessária a realização de 
perícia. Comprovada a invalidez parcial permanente, o pagamento 
do seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE 
CASTILHO, Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/04/2010) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

SECURITÁRIA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - 
GRAU DE INVALIDEZ QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, 

LIMITANDO-SE A DISCUTIR O DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - 
EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE NO SENTIDO DE 

NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - 
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CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU APURADO NA PERÍCIA 

ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HÁ PROVA DA 
INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE COMPROVA A 
INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO DPVAT POR 

INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO GRAU DA 
INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 

6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SEGUINDO O MESMO 

ENTENDIMENTO - JULGADO MODIFICADO NO SENTIDO DE 
NEGAR O DIREITO DA REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE 
QUALQUER COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS 

INVERTIDOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
1.060/50. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO. (TJ-PR - AC: 7740354 PR 0774035-4, Relator: 

Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 05/05/2011, 8ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632) 

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por 

parte da Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 

I.M.L, tendo em vista outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de 

limitação do membro afetado, a precária condição financeira do Autor, bem 
como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o 

livre convencimento no Nobre Julgador. 

Como se sabe ações de natureza indenizatória decorrentes de 

acidentes de transito, apesar de não exigirem grande complexidade, é 
imprescindível que haja a produção de prova pericial, para que seja avaliado 

o grau de seqüela e a extensão do dano a serem calculados em percentual 

exigido para pagamento da referida indenização. 

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, 
firmou parceria junto a requerida para pôr fim as milhares de ações 

existentes no Estado, como meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir 

o correto pagamento da indenização, firmando assim o convenio 069/2016. 

VI-DAS PROVAS NECESSÁRIAS. 

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo 

Autor, da ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, 
independentemente de culpa e mediante a apresentação da documentação 

exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74; 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo 
médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 

valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos: Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 
1992). 
a) OMISSIS 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente – no caso de 

danos pessoais. (OMISSIS) 
[...] 
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares 
e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, 

se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora. Redação da LEI N° 
8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 

quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 

da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 
DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos 

que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por 

suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 

reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, 

em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento 
garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 
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É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova 

verídica do ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos 
pessoais em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra 

o dispositivo a seguir: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem por pessoa vitimada: 
(...) OMISSIS 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela 

Lei nº 11.482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o 

Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do 
acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 
perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou 

redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente 

causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada 

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte. 

VII-DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07: 

PARAMETRO PARA APLICAÇAO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO 

RETROCESSO SOCIAL. 

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que 

alterou a Lei 6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na 

medida em que estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior 

que previa um valor variável a depender do salário mínimo vigente. 

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 

11.482/07, visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir 

elencados. Dispõem os artigos 3°, II da citada Lei: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da 

Requerida, basta a simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO 
DECORRENTE, conforme insculpido no art. 5º, §1º e §7º, da supra citada 

lei: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 

11.482, de 2007) 
[...] 

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 

índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com 
base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 
privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida 
atualização do valor indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 

3°. Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas 

as indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 

atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na 

supracitada lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário 

mínimo na vigência da Lei 6.194/74. 

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa 
do CNSP à lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá 

regulamentar o que não está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a 

indenização variável de acordo com o salário mínimo, pois a Lei 6.194/74 
fixava a indenização naquele, tinha também a correção monetária do valor a 

ser pago, como nos casos de complementação de indenização, da data do 

pagamento administrativo a menor. 

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais 
significativa do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário mínimo, 
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esse aumentado gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de 

correção devido a inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro 
para as indenizações securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do 

fixado nessa (R$ 13.500,00), e este, é inalterável. 

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 

40 maiores salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, 

enquanto que com a nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi 
fixado em R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este estático, 

com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo 

do valor final a ser recebido, como já manifestado. 

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio 

do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer 

com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as 
condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 

finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para 

preservar/melhorar a dignidade humana deve ser vista com reserva se, 
somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes (e igualmente 

vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que não 

ocorreu na hipótese. 

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento 

jurídico brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos 
fundamentais, mas também (e principalmente) pela máxima efetividade 

destes (artigo 5º, §1º, da Constituição Federal) e pela inserção, dentre os 

objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da 

Constituição). 

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado 

acima vai defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta 

indenização um dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada 
veículo automotor, variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o 

tipo de veículo, tal como se percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT. 

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes 

tratados que reconhecem os direitos sociais como direitos humanos 

fundamentais, a exemplo da Declaração Universal de Direitos Humanos 
(1948), Protocolo de São Salvador (1988) adicional à Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto de São José da Costa Rica, sendo 

que neste último, acolheu expressamente o princípio do não retrocesso 
social, também chamado de aplicação progressiva dos direitos sociais, 

princípio esse elucidado anteriormente. 

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do 

artigo 8º da Lei 11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao 
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princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao 

mínimo existencial dos direitos sociais. 

VIII-DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade 
da parte vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, 

como meio de amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos 

do processo, in verbis: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 
§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 

resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos 

tribunais superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HORORÁRIOS REDUZIDOS. 
1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e os honorários 
advocatícios devem ser suportados pela parte que restou vencida 

na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União 
Federal/Fazenda Nacional em sentido contrário, o certo é que a 
penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço 

fornecido pela União, não podendo a mesma se eximir dessa 
responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse condenada 
nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, 

resistindo à pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao 
exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 

de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 

5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, 
os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, 
consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas 

alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - 
Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 
1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ 

ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 08/09/2009, 
QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data: 07/10/2009 - Página: 86) 
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Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 

20%, sobre o valor da condenação a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, 

designando-se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa 
Ré, na pessoa de seu representante legal, para querendo conteste todos os 

termos da presente demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do 

NCPC, devendo a defesa está acompanhada dos estatutos sociais e demais 

provas. 

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em 

todas as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, 

por ser o mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer 

custas ou despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, 

XXXV e LXXIV da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ; 

2. – Seja acatada a competência da presente Demanda, por este Douto Juiz, 

em razão da proposição da ação no local do acidente, no local do domicilio 

do autor ou réu, conforme prevê o art. 53, V, do CPC/15. 

3. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na 
íntegra condenando a empresa ré ao pagamento integral da diferença da 

indenização no valor de R$: 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e 

cinco reais), atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 

8.441/92) condenação a título de quantum indenizatório por Danos Pessoais 

por invalidez permanente. 

4. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do 

processo administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia 

inferior ao devido, sob pena de ter contra si investido o ônus da prova; 

5. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja 
declarada a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois 

atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser 
aplicado o artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a 

diferença com base no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

6. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da 
SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não 

pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em 

julgado desta ação.  
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7. - O peticionante declara que os documentos e copias reprográficas e 

reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado 

por expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do 

NCPC. 

8. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 

Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 
I.M.L, tendo em vista a precária condição financeira do Autor e outros meios 

pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro afetado, 

principalmente com a realização da PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 
69/2015, firmada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, 

bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de 

elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador. 

9. - Requer ainda seja condenada a Requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da 

condenação, conforme art. 85, do NCPC. 

10. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 

decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade 

da lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entra o 
Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja 

paga ao Requerente a quantia que é de direito. 

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser 

necessárias no decorrer do processo. 

Dá-se á presente o valor de R$: 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e 

cinco reais), para fins meramente fiscais. 

Termos em que respeitosamente, 

Pede e espera deferimento 

Teresina/PI, 01 de novembro de 2020. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA 

-OAB/PI 12.813- 
Documento assinado eletronicamente 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 

Num. 12580965 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 16/10/2020 19:10:05
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101619071892800000011900875
Número do documento: 20101619071892800000011900875



 

Rua Henrique Dias, N: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 iE-mail: pracedomio@hotmail.com

-Outorgante-

_de 20 2O.

i^fcv^ ^  \f\

O '

t
deTeresina - PI,

OPl/Al olJw/h^iLÂ rCi  cvr.-a^^^it .02^  .~

Lei n' 7.115/83. REQUERER DECLARAÇÕES EM ÓRGÃOS PÚBLICOS e substabelecer

está em quem lhe convier, cc|n ou sem reservas com o fim específico
depropor ,/AFnVi v^ /f-,Uruarn^^i .rP. n^;L^.D'y\t A eSL^ l^^r^in^A^.^^.^^i'. o^t

compromissos prestar declaração de pobreza na forma do artigo primeiro da

qualquer Juízo. Instância eu, Tribunal, bem como os especiais para

confessar.  transigir.  desistir.  receber  e  dar  quitação.  firmar

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, com fulcro no

Princípio da Inafastabilidade da lurisdição, previsto no art. S, XXXV, da

constituição federal, e nos moldes do art. 595 do CC, nomeia e constitui

seu bastante procurador o advogado acima qualificado, então Outorgado, a

quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad -

judicia, conforme o art. 5 da lei n* 8.906/94 e art. 105 do NCPC, podendo

agir junto ãs repartições públicas Federais. Estaduais e Municipais, em

OUTORGADO: 3OSE FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA E MARIA DO CARMO PROCEDÓMIO
DA SILVA|

Nacionalidade: Brasileira (o)Estado Civil: Solteiro (a)

RG n: 2.684.877 - SSP/PI   RG p: 1.457.994-SSP/PI
CPF/MF n: 023.365.163-22     |      CPF/MF    n*:    703.754.703-44

Profissão: Advogado/ Bacharel em Direito     OAB/PI N 12.813.

Endereço Profissional: Rua Henrique Dias - 790, Vermelha, Teresina - PI

(CEP: 64019-330).I

O - Qdl^>o6t:P(^nworA<^l

Profissão:

'^xt/Aj3.oLi3^.(S_

Ç

ul CPF/MF

Sjk/^

P     i

3 CtyjCS^  dL
)o l"? - o -Sip-

Estado Civil:

i '
3^)-^Ov    ^L^^

Endereço: ^    i

RG ns:        /• ,   _ ,

Nacionalidade:*"^

Brasileira

OUTORGANTE:  -TAofW^

PROCURAÇÃO AD 3UDITIA

rocedómio Advocacia e Consultoria Jurídica
Dr. JosA Francisco Procedómio da Silva

OAB/ PI N1 2. 813

E
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fCPFflsn.623.333^3S-)

-.a .Ao..

de 20^o.deTeresina-PI,

e que está necessitando com urg^ncia do fim de ver seu direito
líquido e certo amparado pela Justiça, tudo nos termos da Lei
7.115/83, com a redação que lhe deu a Lei 7.510/86 e 1060/50,
oficio circular 187/2013, art. 98, do CPC/15 e art. 52, LXXIV,
da CF/88, juntando para < tanto os documentos probatórios
necessários anexadas a esta presente declaração.

DECLARA para os fins de obtenção de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA que é reconhecidamente pobre no sentido legal, não tendo
recursos que lhe permitam custear as despesas referentes a um
processo judicial de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, sem o
prejuízo de seu próprio sustento, vez que recebe mensalmente a
quantia de R$:.(joys,fr,( i^^ n^^Atvlq ^ r.;-vu>

tá     itd   ^

ooo

(jt*<fc& -Endereço:
jCPF/MF na;RG na:

Brasileiro (a)

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
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5/7/2019 09:11:20

U/fJt^^mvc^ rf^r>^JVjCiaÕ
Regiítolnte

Observações:

Escn rao(a)Comunicantê

loat es Batista da S^\g
Esc vâo d Polida Civil^rx ^]TAnVOAA

ESTADO:  MA
COMUNICANTE
JAINARA DA SILVA CORREIA
EST. CIVIL:   CASADONATURALIDAD PARNARAMA
NASCIDO EM: 1/9/1997RG/ÓRGÃ 049613802013-0-SSP/MA
FILIAÇÃO PAI:   JURACI RODRIGUES CORREIA  1
FILIAÇÃO MÃE:   NEUZIMAR DA SILVA CORREIA  I
PROFISSÃO: LAVRADOR(A)ICEP: 65640-000
ENDEREÇO:  POVOADO PAIOL DO CENTRO' NÚMERO:S/NCOMPLEMENT ZONA RURAL
BAIRRO:NÃO INFORMADOCIDADE: PARNARAMAEstado:  MA
TELEFONE(S): (99) 3577-4040
RELATO DA OCORRÊNCIA:
A COMUNICANTE RELATA QUE AO IR NA GARUPA DA MOTOCICLETA HONDA/POP100, COR VERMELHA
ANO/MODELO 2011/2012, PLACA NXN-9245/MATÕES-MA, CHASSI 9C2HB0210CR002920, LICENCIADA EM NOME DE
NEUZIMAR DA SILVA CORREIA, PILOTADA POR LUÍS GALDINO DE SOUSA FILHO, OCASIÃO EM QUE PERDEU C
CONTROLE DA MOTOCICLETA AO BATER EM UM CACHORRO QUE SE ENCONTRAVA NA ESTRADA, CAUSANDO C
4CIDENTE. QUE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE A COMUNICANTE SOFREU LESÕES CORPORAIS. O CONTEÚDO
DO RELATO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CQMUNICANTE.
PROVIDÊNCIAS TOMADAS:
REGISTRO B.O. PARA FINS DE DIREITO

SEXO: FEMININO
NACIONAL:

CPF:  61562337335

CIDADE:  PARNARAMA

05/07/2019 09:11:12CÓDIGO DO REGISTRANTE:   2397DATA DO REGISTRO:
NATUREZA DA OCORRÊNCIA:ADMINISTRATIVA!
DATA DA OCORRÊNCIA:   2/4/2019 19:09:00í

LOCAL DA OCORRÊNCIA:  POVOADO PAIOL DO CBNTRO

COMPLEMENTO DO END.:  ZONA RURAL
BAIRRO:  NÃO INFORMADO

f
GOVERNO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL

DELEGACIA DE POLÍCIA DE PARNARAMA
BOLETIM DE OCORRÊNCIA N. 303 / 2019
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GUIA EMITIDA POR: bentosantos

ASS. PACIENTE OU RESPONSÁVEL

) TRANSFERÊNCIA^)ÓBITO

ASS. CARIMBO MÉDICO

)ALTAHOSPITALAR:HORA_

SAIDA/ALTA

OBSERVAÇÃO: ( )j SIM ( )NÃO

clfí
ENFERMAGEM

^ ^//^' ^>^o C^ibC^
D^t   I / 1^ 1 /   .,ilÀ>^^

PRESCRIÇÃO

EXAMES COMPLEMENTARES:

CID:DIAGNÓ^TÜCOS:
_^

EXAMES FÍSICOS/HDAANAMNESE

GLICEMIA CAPILAR

34
PULSOTBIff^RATU*,PRESSÃO ARTERIAL

^ ^ (•_)     / /c)C ™*o
SINAIS
VITAIS

COMO O PACIENTE
TRAUMA NÃO

^] Hipertenso ^

DO PROFISSIONAL

DATA DA ENTRADA^2/04T2019  19:09

CARÁTER DO ATENDIMENTO: URGENCUVEMERGENOA
CONSaENCIA DO PACIENTE: ALERTAPACIENTE SOFREU
ENCAMINHAMENTO: CLINICA MEDICA
OBSERVAÇÃO:

ATENDIMENTC
QUBXA PRINCIPAL:

TELEFONE:

UF: MA  CB^ 65640000

ETNIA NAOSEAPLCASADO(A)   RAÇA/COR: PARDA

JURACI RODRIGUES CORRBA
MACROREGIÃO: CAXIAS

EMAIL

NASC.01/09/1997  IDADE: 21PACIENTE: 23878 • JAINARA DA SILVA CORREIA
NOME SOCIAUAPEUDa
CARTÃO SUS:SEXO: FEMMNO  ESTA#O CIVIL:

NOME DA MÃE: NEUZIMAR DA SILVA CORREIAN(
OCUPAÇÃO:
T1PODOC: DENTDADE   N" DOC^ 049613802013-0
ACOMPANHANTE:
LOGRADOURO: RAMAL PAIOL DO CENTRO, tf
BAIRRO: POVOADO PAIOL DO CENTROCIDADE: PAI

DADOS DO PACIENTE

Guia N
19011041IHOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO

GUIA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
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1A 03/04/2019MATOES-

JAINARA DA SILVA CORREIA, dá plena autorização aos i^édicos do HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO
que o assitimm, para fazer as investigações julgadas necessárias ao diagnóstico e para a execução do
O abaixo assinado JAINARA DA SILVA CORREIA, pessoa responsável pelo doente

esponsável pelo doente

TERMO DE RESPONSABILIDADE -

O abaixo assinado JAINARA DA SILVA CORREIA, pessoa

EXAIt ES CLÍNICAS '

Enfermaria: DAliALeito:  01

Met^ Solicitante: UNCOW MARQUES CAMINHA BATISTA

Dados rs^srentes a internação -

Posto: POSTO DE ENFERMAGEM
Especialidade: Clínico

Proa Solicitado:

UF:MA  CEP 66640000

N1 CPI .:

IDADE: 21 anos 7'meses 2 dias
ESTADO è^^/IL: CASADO(A)   RAÇA/COR: PARDA

NOMEDOfAI: JURACI RODRIGUES CORREIA

ESCOLARIDADE

EMAIL:

T do Paciento

DATA NASO:

Prontuário: 19011041

PACIENTE: JAINARA DA SILVA CORREIA
CARTÃO SUS:SEXO: FEMININO
NOME DA MÃE: NEUZIMAR DA SILVA CORREIA
OCUPAÇÃO:  ,

TIPODOC: IDENTIDADE    N* DOC: 049613802013-0
LOGRADOURO: PAIOL DO CENTRO
BAIRRO: POVOADO PAIOL DO CENTROCXfMX: PARNARaÍíA

HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO
ADMISSÃO HOSPITALAR
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NÃO HÁ REGISTRO DE PENDÊNCIA.

RELATÓRIO COH? NÃO

PENDÊNCIAS

( nmo CATETER:

FEBRIL:
NÃO.

GLASGOW:
15

FREQ. RESPIRATÓRIA:

16

i  OUTRO SUPORTE:

ÍACA:

FRATURA DISTAL DE FÍBULA DIREITA

, APRESENTANDO DOR À DEAMBULAÇÃO EM MID.

GTA:
NÃO

EITO:INTERNAÇÃO ATUAL:

PAI: JURACI RODRIGUES CORREIA

CARTÃO SUS:
898003405210269

CRM:
6989

MÉDICO:
UC0W MARQUES

https://regulacao.saude.ma.9ov.br/teitos/sollcltaces/detalt>es/177517

Ellseu Marques de Medeiros (solicitante) 03/04/19

MOVIMENTAÇÃO

1. ENVIO: Aquilino

18:59

^ROVENIENTE DE t   II. HOSP.? SIM

INDICAÇÃO CIRÚRGICA: NÃOCAUSA; INDETERMINADA

MEDICAÇÕES EM USO: VOLTAREN 7SMG (1 dias) DIPIRONA (1 dias)

RESULTADOS DE CULTURAS:

CULTURAS EM ANDAMENTO? NÃO

OUTRAS OBSERVAÇÕES:

Nenhum

CATETER SNG:CATETER CVP:CATETER SVD:

SUPORTE HEMODI ÂMICO:

FREQ.CAR
72

ICIDENTE MOTOCI

PRES. ARTERIAL:
130X70

SUPORTE 02:
Nenhum

GRAVIDADE DO CASO:
ESTÁVEL

ANAMNESE E EXAME FÍSICO: PACIENTE VÍTIMA DE

ANTECEDENTES PESSOAIS:

RESULTADOS DE INVESTIGAÇÃO LABORATORIAL:

RESULTADOS DE EXAMES DE IMAGEM:

INFORMAÇÕES CLÍNICAS

PESO (Kg):DIAGNÓSTICO: FRATURA FECHADA DE FÉMUR [   REITO

ENFERMARIA:
DAUA

TIPO DE LEITO SOLICITADO: CLÍNICA CIRÚRGICA C RTOPEDIA

DATA DE ADMISSÃO:
02/04/2019

TELEFONf
(9S}8221

ilação de Leitos I Solicitações

Aquiitno tiiseu Marques: clt:

r^uI

SITUAÇÃO DO PACIENTE NA UNIDADE E TIPO DE LEITO SOLICXI DO

MÃE; NEUZIMAR DA SILVA CORREIA

IDADE:
21a 7m 2d

NASCIMENTO:
01/09/1997

NOME DO PACIENTE:
JANAIRA DA SILVA CORREIANÃO

DADOS DO SOLICITANTE

UNIDADE SOL1CITANTE: SEMUS MATÕES

RESPONSÁVEL:
•   UCOW MARQUES

DADOS PESSOAIS DO PACIENTE

Regulação de Leitos
, COROATÁ/CAXIAS > Solicitações > Detalhes > JANAIRA DA SIlVA CORREIA
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-

Assinatura do CPF

Ass. do Médico Solicitante

CPM               CPF

Procedimento Solicitado

AUDITOR

DATA

V

JUSTIFICATIVA   r~^
\^^..^

DATA

Médico Rolieitante               ,  ,        „

Procedimento Anterior

0 PARA SOLICITAÇÃO DE:
^ Uso de Prótese Órtese

|  | Uso de Fatores de Coagulaçâo

1  | Uso de Oxigenadores

^I Nutrição Parental

UDO MÉDIOLA
^ Mi'dança de Procedimento

? Diária de UTI
^ Diária de Acompanhante

? Vacina Anti-Rh

D

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
HOSPITAL MUNICIPAL" DIVINO ESPÍRITO SANTO"
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< >CNS   ' >CPF       I   I   M II II II I
-DATA DA AUTORIZAÇÃO1—49-ASSINATURA E CARIMBO (N-DO REGI S1RO DO CONSELHOr

- NOME DO PROPISSIONAL AUTORIZADOr
-AUTORIZAÇÃO-

(   ) NÃO SEGURADO(  ) DESEMPREGADO   ( ) APOSENTADO

-38-N DO BILHETE

|   |
(   ) EMPREGADO    (  ) EMPREGADOR    {    ) AUTÔNOMO

11
i

n
SEGURADORA.

I I
JOA|—37-CNF

34-( > ACIDENTE DE TRANSITO
35-1 ) ACIDENTE TRABALHO TÍPICO

36-( ) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO

PREENCHER EM CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS)-

-33 ASSINATURA^WATA DE SOUCITAÇAO-

rANT^-|IO - N DOC (CNS^CPF) DO SOUCIT)RÁTER DA INTERNAÇÃO-
NCIA/EMERGENCIA

- CÓDIGO DO PROCEQMENrO-r- DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO SOLICITADO"
-PROCEDIMENTO SOLICITADO-

•24-CJD10 CAUSAS-23 - OD10 SECUNOÁRIO-•22-CIDK >RINCtPAL-DIAGNÓSTICO INICIAL[—21f

EXAMES REALIZADOS)-—20 - PRINOP/US RESULTADOS DE PROVAS DIAGNOSTICADAS (RESULTADOS C

-19- CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO-

1—18- PRNCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CÜMCO&
-JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO^

I—13 - ENDEREÇO (RUA. N-, BAIRRO)"~ •"-"—-—
PAIOL DO CENTRO..POVOADO PAIOL DO CENTRO

—14 - MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA  ,
. PARNARAMA

-12-TELEFONE DE CONTAI>11 - NOME DA MAE OU RESPONSÁVEL—
NEUZIMAR DA SILVA CORREIAr

í r6 - DATA DE NASCIMENTO—ir-9 -SEXOir 10 - RAÇA^COR—iir10-1" ETNIA101/09/1997II ( (Masc (X)Fam.  PARDANAOSEAPLIC
•7 - CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNS>—r

-N*DO
19011041

—Identificação do paciente

•—5 - NOME DO PACIENTE
|    JAINARADA SILVA CORREIA

•—4-CNES-r-3 - NOME DO ESTABELECIMENTO EXECUTANTE———
HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO

-Identificação do estabelecimento de saúde-

—1 • NOME DO ESTABELECIMENTO SOUCITANTE——-—
HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO

Laudo para solicitação de autorização de internação o
hospitalar

HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO í
SISTEMA ÚMCO DE SAÚDE - SUS
MINITÉRIO DA SAÚDE - MS

JSUS
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i SEXO:I IDADE:
.^_L

i NOME:

i N Enfermaria
| N Leito
I N Prontuárioi SUS

ESTADO DO MARANHÃO
f •;  PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÒES
1!  •        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMKNT
^^ j    HOSPITAL MUNICIPAL "DIVINO ESPIRITO SANTO"
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Ccü

E QUALQUER TAXA
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SUS

DADOS CLÍNICOS
ENDEREÇO

ISEXO:   (  )MASC.   (^QFEM.IDADE
NOME

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO
HOSPITAL MUNICIPAL "DIVINO ESPIRITO SANTO"
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF / PSB

REQUISIÇÃO DE EXAMES
MATÕES
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!      1
•f

'                         ^U-''^ríl'MA6fii's;^'

P<X (j.\^ fv  ^-^C  j   n,j  ^[^'^trj   c^^ ^f^^.^^

COKtlW*- JW9-7

uampMirellÉiCostaeSilwi
•̂ cJj îÃ^_       ;~      u1^\ -k.^/^^^ <^

I^^^L-'^\.^i t^' "  ^^^^I-^FI^^^   '-'Wí        ^\  V ^   *     n^''^:'1^'   ^^-\   ^^ir i^twjv

roíM-lu l.ttijiji

^(Jk       /(("^      ^      ^     ^-ttptrr'   ^^i.

^^tTTrírja  eik n^^^^^^rk^.  -^b^ 'v^^pT^€^'̂ t^^ÍÇi
''x^iP/íi ^v^"í     ãj^jQ x^í. ^JiAvoi  Mihn ^^J^^^

7J .K

HORA
ANOTAÇÕES

LEITO: ^) ^

SEXO:    p-

EVACUAÇÕES

ESCORE DOR

\etll.             idade:

DIURESESVD

GLICEMIA

.  _— .

SP02

:

DRENOS
SAÍDAS

VÔMITOS

FC  I  FR
SINAIS VITAIS

da- ^

- -.  ^—

TAX

FIjCX ^*

SNG

18:0Q"

12:00

06:00
HORA

/2. <cV>

i "

PA

18:00

12:00

06:00
HORA

lOjÉSA
ENFERMAR

NOME: "_'

/ 0^ IDATA:
REGISTROS DE ENFERMAGEM

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO
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-

RUBRICAEVOLUÇÃODATA

>IOTAS SOBRE-A-EVOLUÇto DA DOENÇA, COMPLICA^ÕES, CONSULTAS, MUDANÇAS DE DIAGNÓSTICO,

fcONDIÇÕES AO SER DACA ALTA, INSTRUÇÕES AO PACIENTE, DEVENDO TODA ANOTAÇÃO
SER ASSINADA PELO PROFISSIONAL QUE A FEZ.

LEITO

01

ENF.:

105

Prontuário <

23878  !JAINARA DA SILVA CORREIA
. Nome:
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II

- N- OA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR-^]

I I I  li li I  I  li I  I  I  I  I  I
- N- DOCUMENTO (CNS/CPF) DO48- DOCUMENTO

)ONS(  )CPF

-AllTORIZAÇAO-
6 - NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR—

E MUNICIPKDr-16 - U16 - MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA-

-15 • END^REÇO (RUA. N*,

SPONSAVELr~.-13 - NOME DO RESPONS^

_12 •• TELEFONE DE CONTATI

i i TTTTiu/n I
1 p10 -RAÇA/COft-*i •—10.1 - ETNIA—i\\111

^DATA DE NASCIMENTO r .. 9 - S^7 - CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CHS)f?J^U
i6 - N" DO PRONTUÁRIO1

Identificação do Paciente-

- NOME DO PACIENTE—

rnatu
-3 - NOME DO ESTABELECIMENTO EXECUTANTE

.Identificação do Estabelecimento de Saúde-
' 1 - NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE!

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
I     DEtytERNAÇÃO HOSPITALAR
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_ssnauraoco quAdmitiu o Paciente:

PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR

EMSERH-
DA SAÚDE

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO

Num. 12580975 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 16/10/2020 19:10:06
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101619071908700000011901135
Número do documento: 20101619071908700000011901135



AUTORIZADOR.1ROFISSIONAL
I  I

-v-U - >T DOCUMENTO (CNSÍCPF) DO
I  I  I  I 11 II  I  I18- DOCUMENTO

)CNS     (  )CPF

<pS2 - N* OA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITAI
ITORIZAÇAO-

• NOME 00 PROFISSIONAL AUTORIZAOOR-r
(   )NÁO SEGURADO) APOSENTADO)DESEMPREGADO

- VINCULO COM A PREVIDÊNCIA
) EMPREGADO|  ) EMPREGADOR)AUTONOMC

A EMPRESA—r14 - CBOR.

I  I  I  I  I  I  I

I  I  I  I  I I  I
I  I

-cnpIie

—39 - CNPJ DA SEGURADOI
l' l I I36-(  ) ACIDENTE DE TRÂNSITO

37-(  ) ACmENTE TRABALHO TÍPICO

36 -(   ) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO

-PREENCHER EM* CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS)-

-r34 • DATA DA SOLICITAÇÁOy35^ASSINATURA E CARIMBO (N* DO REGISTRO DO CONSELHO ,̂
l//I

• NOME DO PROFISSIONAL SOLICITANTE/ASSISTENT^—r
T32 . N* DOCUMENTO (CNS/CPF) DO PROFISSIONAL SOLICITANTE/ASSISTENTE-,)CPF  I  I  I  I  I  I  I  III  I  I  I  I  I  l

^'éOSlGO DO PROCEDIMENTO

"t I  I  I  I  I
9 - CLINICA ^ <—j-30 - CARÁTER DA INTERNAÇÃO-. |31

•l       [      II'     1C

.27 • DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO SOUCITADO-r
-PROCEDIMENTO SOLICITADO-efê

CID 10 CAUSAS ASSOCIADAS-.I'AL125 - CID 1L4 - CID 10 PRINCIP)-23 • DIAGNÓSTICO INICIAL-

S DE EXAMES REALIZADOS)-•2 • PRINCIPAIS RESULTADOS OE PROVAS

1 - CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM AINTERNAÇÁO-

^^ 2-  %

-JUSTIFIC^TIVA DÀ INTERNAÇÃO-
- PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS C

E MUNICÍPIO.—18 - UF-.19 - CEP
\M\A\aS\6^\^p\e\.

-16 - MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA-

-14 - TELEFONE DE CONTATO

—15 • ENDEREÇO (RUA. N* BAIRRO)-

13-NOME DO RESPONSÁVEL-;

T I i i TTT i. i
12v TELEFONE DE CONTATO'11-NbMEDA MAE-

1r-10 -RAÇA^COR-^ r—10.1 - ETNIA—.ll '   III
2TELEFONE DE CONTATO

1 6 - DATA DE NASCIMENTO • „lll
-fl CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNS)

18 - N DO PRONTUÁRIO1
-Identificação do Paciente.

E DO PACIENTE-

-II   I   I   I
- NOME DO ESTABELECIMENTO EXECUTAWTE4-

r
,Identificação do Estabelecimento de!

1 - NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE.

ÍAPPOPARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
i     DE IN^ERNAÇÃO HOSPITALARus— TÚn^o

Num. 12580975 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 16/10/2020 19:10:06
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101619071908700000011901135
Número do documento: 20101619071908700000011901135



HOSPITALAR-,

ROFISSfONALAUTOI

J_LJ I I I

[-52 - N* DA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO

48 - N* DOCUMENTO (CNS/CPF) DO
i I I il I I I I

—46 - DOCUMENTO
)CNS(  )CPF

AUTORI2AÇÀO-
• NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR-

(   )NAO SEGURADO(   {APOSENTADO(   {DESEMPREGADO
- VÍNCULO COM A PREVIDÊNCIA1

EMPREGADO(  ) EMPREGADOR!   (  )AUT0NOM(

A EMPRESAr44 - CSOR1
I  I  l  I  I  l  I

^ BILHETE• -41 - SÉRIE,

l iMl l I

—39, CNPJ DA SEGURADO
36 -(   ) ACIDENTE DE TRANSITO

37-(  ) ACIDENTE TRABALHO TÍPICO

- (    {ACIDENTE TRABALHO TRAJETO

S)-

11 - CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAQAO-

A—^

TIVA DÁ INTERNAÇÃO--JUSTIFil-20 - PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS-

E MUNICIPIOt-18 • U
-16 • MUNICÍPIO DE RÉSIDÉNCIA-

-14 - TELEFONE DE CONTATC

15 • ENDEREÇO (RUA. N*. BAIRRO}

I I I  I I  I  I I •- ISIUi/^ CPÂLf-lA
-NOMEDO RESPONSAI

1 ^ - DATA DE NASCIMENTO\^\\Wf
• N DO PRONTUÁRIOr

rIdentificação do Paciente-
- NOME OO PACIENTE-

n-CNES
I J

3 - NOME DO ESTABELECIMENTO EXECUTANTE-

i—2 - CNES-n i
-Identificação do Estabelecimento de Saúde-

-1 - NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICTONTE-'

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
DEÍNtERNAÇÃO HOSPITALAR

ISUS
1ÚTKCO

Num. 12580975 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 16/10/2020 19:10:06
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101619071908700000011901135
Número do documento: 20101619071908700000011901135



yQ-r7^.o 

p

Buttedy N".

••. %

__

_ amp   Xylooaina__ProsBniine      V^

Adranalína__r—

i-  •

TOTAL DE DOSES "

Flaxedil   *-amp
•Inovai^^ •      ,mP

Qualito

Término:

Início:
O

-f-

^  , •   .;      '

DURAÇÃO

r-idr

-/"—

A

^  'r ^>

"     SEQÜÊNCIA

/'
1

isco (Asa):

a:

Ri

lor

.•

-/•U^

1

1"11

Técnica de Anestesia:'  /r~)>-'^>

v   I

Vf

l

/

'̂ 0

10

20
00
'60

60
40

60
60
60
40

V

260

240

220

200

SÍMBOLOS

c •

38

36

34.

32

30

SOLUTO 50A
SANGUE 500
OUTROS m

o:

OXIGÊNIO

rtn

RESPIRAÇÃO

INICIO E FIM
ANESTESIA

X

INICIO E FIM
ANESTESIA

©

R ARTERIAL:
•  V   .

A
PULSO

TEMPE^TVRA
•^

'anestésicos

LÍQUIDO .

Premedicaçâ

Exames Clínicos:

^ Acidente - Incidente:_

.Justificativas:

Condi^^is Pré-Ope^6rias:
Leito:

- ESTADO DO MARANHÃO
''^''^'SÉCRETARIADE ESTADO DE SAÚDEi

PITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÁO - CAXIAS-MA

BOLETIM DE ANESTESIA ;
i \?/, l /^^i

'..,  •^V/^^>'    t^g^/y^^^42: •   .i_ Idade:
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.   - HStADO DO MARANHÃO
"' "f 'Secretaria- de estado de saúde

PITAL REGIONAL DR. ÊVERALDO FERREIRA ARAGÁO - CAXIAS-MA

BOLETIM DE AN
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Unid

_amp

Soro Glicosado 500 ml
Soro Fisiológico,

Água Bidestilada 10 ml.

p   Xylocaína

p   Buttetly N_

VOL.RH:GS:

PACIENTE TRANSFERIDO

Término: '^:10

OXIGÊNIO
Início: IS \ ili=>

1
CÃJ RAÇÃO

/1

\\
(

/)\
\

(
SEQÜÊNCIA

fe      Leito:1•2

I

A

-

Risco (Asa

Hora:

dade

7

-
T7

V,
r

C

-V

t

ar

-

'̂ .

^^

|*

^

L--7

\(
7

z.

^i

/

^^;

/

7

s|e

<

•cs

T

<•  --

/

-^F

If
t

e<çA

Técnica de Anestesia: li <?~?Q u [ /H*c^

- — -

v~

> X

H

^-   ,

2

^

u
s

l.

V(

/

1

OLOS

36 ^^

32

30     4A

OUTROS 1m

C

38

SOÍUTO J
SANGUE 300

OXIGÊNIO

^l ;

o:  o 4-

•

<V-T.<3-< J> Aft-

ALids-

•é-Operatórias:

cos: 0 fc

^^&A Bft.

SIMB

TEMPERATURA
T

KmRTERIAL:

A
PULSO

INICIO E FIM
ANESTESIA

INICIO E FIM
ANESTESIA

RESPIRAÇÃO

LÍQUIDO

AGENTES
ANESTÉSICOS

Condições P

Exames Clíni

Premedicaçã

Nome: ^^i

ÍU.

ERH
e Serviço* HoipiUIve*

EMSERH-ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÃO

BOLETIM DE ANESTESIA

GOVERNO

MRRRNHfl
GOVERNO DE TODOS
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íirurgião^ CRM_Data:

Acidente - Incidente:

J_
/. XI /  T

Técnica e Tática Cirúrgica:_

dores e registre os acahados patológicos).

_ Circulan}e:_

Descrição Cirúrgica: (descreva os órgãos explola

Achados:

us Anestesista

.código^

Leito:_Apto.:_

^^lnstrumentadora:

üs C irurgião:

4Auxiliares 1

Perte:

\í<Diagnóstico:.

Operação:

Nome:

MS
^ Maranhense de Sarvl^

EMSERH-
EMh d Sl HHl

estado* do maranhão
Secretaria muniçjpal de saúde

hospital regional dr^ everaldo ferreira aragão

I
BOLETIM DE CIRURGIA

GOVERNO D

MflRflNHH
GOVERNO DÊ TODOS
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Cirurgiã
l

. Data:

Acidente - Incidente:

77

r ^>

Técnica e Tática Cirúrgicátu

'Achados:.
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CirucData:

- ^

I

J_Acidente - Incidente:

J_TV3:
yJ

-\   À\
Técnica e Tática Cirúrgica:

adores e registre os acahados patológicos).

. Circulante:

us Anestesista . tf.sesg< a.

Achados:

Perte:
Auxiliares 1" Cg. U'tS

lnstrumentadora:_

Descrição Cirúrgica: (descreva os órgãos expl

us Cirurgião:

_ código:_

Leito:_Apto.:

P5
Nome:. 

Diagnóstico:_

Operação:

BOLETIM DE CIRURGIA

EMSERH-ESTADO DO MARANHÃO
S^CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÃO

I
Governo

MliH
CWERNO DE TODOS N
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BR 316 - Sentido Caxias - Teresina, entre km 563 a 564
CNRJ: 07.229.374/0005-56

í-
Oi.

^WÁ/7  7*/"^T
i

^ t^G ^/t^/if/ îA^
4

*ffce//€S/t

-̂ Ye> a a ssMf^s^.

Prótese Mat Espec.
Oxigênio (02)
Carro de anestesia
Oxmetro de pulso
Monitor Cardíaco
Rx em sala
Microscópio
Ar comprimido
Aspirador
Bisturi elétrico

Taxas Equipamentos
/

Hallotanjt
Etrane
(soforánte
Thionembutal
Propofol
Fertanil (amp.)
Fcrtanil (frasco)
Diazcpan
Bimorf
Bornot/ dolosal
Bormine

PSICOTROPICOS

^anitol
Ringcr lacrado 500ml
Tlicosado5%500ml
Fisiológico 0,9% 500ml
Fisiológico 0,9% 250ml

SOROS

^entamicina
Tefazolina
Tcfalotina

Ampicilina

Material

/^4

^(
f^4

0f

^ .̂

(f}^
^^/j"

^Jt

i^ 4

^
J)L

^-?

J^ ^

Quant

A^%/^/tO^^ ^ í^?
Pavolonsa.
Prosfgmíne
Orastina
Niprid
Metaclopramida (Plasil)
ketalar
Kanakion
Haemacel 500ml
Heparina
Gluconato de Cálcio
Geramicina
Glicose 50%
Glicose 25%
Fernagan
Furozemida
Ergotrate inj
Efedrina
Efortil
Dobutamina
Dipirona
Decadron
Cloreto de potássio 10%
Cloreto de sódio 20%
Cloreto de sódio 10%
Cortizonol 500mg
Cortizonol lOOmg
Cedilanid
Buscopan(HIOSCINA)

Água destilada
Atro pi na
Aminodina
Adrenalina

MEDICAMENTOS
Neocaína 0,5% C/N
Neocaína 0,5% S/N
^eocaína isobárica
Vcocafna pesada
Xylocaina pesada
Xylocaina 2% s/v
Xylocaina sprav
Xylocaina gel

ANESTESICOS
Água Oxigenada
Formol

Material

*

J/4

&4

//•^

Quant

Cera de Osso
Fios Sutupak s/ agulha

Kit Obstétríco cromado
Cat gust.'cromado n*
Cat. gust cromado n"
Cat. gust cromado n*
Cat gust simples n*
Cat. gust simples n*
Cat gust simples n*
Vicryl nB!
Vicryl nB!
Vicryl nB:
Vicryln*   ^?/ O
Polycot nB
Polycot nB
Polycot nB
Polycot nB
Mononylon n*
Mononylon nB
Mononylon n*
Mononylon n"   Í5^/ ^
Fios agulhados
Escova désc degerma
Máscara!
Sapaíilha
Gorro masculino
Toca c/ elástico
Esparadrapo
Micropore
Atadura de creopon n"
Atadura de creopon n"
Algodão ortopédico n*
Algodão ortopédico n
GaseVasilinada unid
Comp. Cirúrugicas-uni^
Tomp.de gazes
Faixa de smarch
Tela de prolene
Surgicel
Tottonoide n*
^sponja gel n*

Sonda Gástrica n*
Sonda Aspiração n*
Sonda Aspiração n*

Material

1
V^

/^-

f^^

/0 ^
r

L_^
jj—'
^

(^<^^

O d

Quant

Luvas estéril n* ^r, <,
Luvas estéril n* -r( S"
Bisturi descart n*
Lamina de gilete
Lamina de bisturi n"
Lamina de bisturi n*
Pulseira para RN
Prestobarba
Eletrodos descartável
Urofilx sist. aberto
Urofilx sist fechado
Dreno tórax Kit n*
Dreno sucção n*
Dreno penrose nB
Equipo de sangue
Equipo micro gotas
Equipo polifix 4 vias
Equipo polifix 2 vias
Equipo inj. Lateral
Scalp n 27
Scalp n' 25
Scalp nB 23
Seal D ns 21
Scalp n 19
Cordclamp
Cateter perídual
Cateter ocular 02
Cateter jelco n24
Cateter jelco h" 22
Cateter jelco n" 20
Cateter ielcon* 18
Cateter jelco n* 16
Cateter jelco n" 14
Seringa 20 ml
Seringa 10 ml
Seringa 5 ml
Seringa 3 ml
Seringa 1 ml
Agulha pendurai n*
Agulha raque n*
Agulha raque n*
Agulha40xl2
Agulha 30x8
Agulha 25,7
Agulha de Insulina
Absorvente

Material

O<L

/"> /

~^

^0 /

^O f

f/4

^/-3

Quant.

CONSUMO DE MATERIAL/MEDICAMENTO POR PROCEDIMENTO

: raqueFI periduralQ^i^^asn
^^ /•

_MÉDICX) AUXILIAR:_

CIRCULANTE:INSTRUMENTAPOR:
ANESTESISTA:   c^

CIRUTGIÃO: /O st
INICIO:

SEX0:e3^^7LEIT0NOME: r/a*-^A

0     /z/^: é"?^ joè

EMSERH-
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÃO
CAXIAS-MA
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BR 316 - Sentido Caxias - teresina, entre km 563 a 564
CNRJ: 07.22B 374/finn^^-Fifi

\
^^^^tC-C ^r\AX%^

Prótese MatJEspec.
Oxigênio (O2)
Carro de anestesia
Oxmetro de pulso
Monitor Cardíaco
Rx em sala
Microscópio
Ar comprimido
Aspirador
Bisturi elétrico

Taxas Equipamentos

Hallotano
Etrane
Isoforántc
Thíonembutal
Propofol
Fertanil (amp.)
Fertanil (frasco)
Dtazepan

Domot/dolosal
Dormine

PSICOTROPICOS

rianitol
^inger lacrado SOOml
^1icosado5%500mi
^isiológico 0,9% SOOmI
^siológico 0,9% 250ml

SOROS

Gentamicina
Cefazolina

^efalotina
Ampicilina

Material

l

i) .

Quant

Pavolonsa
Proslgmine
Orastina
Niprid
Metaclopramida (Plasil)
ketalar "**"••:" '
Kanakion
Haemace! 500ml
Heparina
Gluconato de Cálcio
Geramicina
Glicose 50% •
Glicose 25%
Femagan
Furozemida
Ergo^trate inj
Efedrina
Efortil
Dobutamina
Dipirona
Decadron
Cloreto de potássio 10%
Cloreto de sódio 20%
Cloreto de sódio 10%
Cortizonol SOOmg  '
Cortizonol lOOmg
Cedilanid
Buscopan(HIOSCINA)

Água destilada
Atropina
Aminoflina
Adrenalina

MEDICAMENTOS
^eocaína 0,5% C/N
Veocaina 0,5% S/N
í̂eocaína isobárica

Veocaína pesada
Xylocaina pesada
Xylocaina 2% s/v
Xylocaina sprav
Xylocainagel

ANESTÉSICOS
Água Oxigenada
^ormol

Material

-\

Quant.

Cera de Osso
Fios Sutupak s/ agulha

Kit Obstctrico cromado
Cat. gust. cromado n*
Cat. gust. cromado ne
Cat. gust. cromado n"
Cat. gust. simples n
Cat. gust. simples n"
Cat. gust. simples n*
Vicryi n* !
Vicryln' !
Vicryln" |
\^cryln' | i^
Polycot n*|
Polycot n"i
Polycot n"i
Polycot n"!
Mononylon n"
Mononylon ne
Mononylon n*
Mononylon ti ^ j
Pios agulhados
Escova desc degerma
Máscara
Sapatilha
Sorro masculino
Toca c/ elástico

Wicropore
Atadura de creopon n
Atadura de creopon n"
Algodão ortopédico n
Algodão ortopédico n
^ase Vasilinada unid
:omp. Cirúrugicas-unií

Comp. de gazes
taixa de smarch
Tela de prolene

Surgicel
^ottonoide n"
ísponja gel n*

Sonda Gástrica n
Sonda Aspiração n*
Sonda Aspiração n*

Material

J

\
L

H\)
\ü()

^^•

Quant.

Luvas estéril n* ^^
Luvas estéril n' JJÚ
Bisturi descart n
Lamina de gilete
Lamina de bisturí n"
Lamina de bisturi p^i
Pulseira para RN
Prestobarba
Eletrodos descartável
Urofilx sist. aberto
Urofilx sist. fechado
Dreno tórax Kitn*
Dreno sucção n"
Dreno penrose n"
Equipo de sangue
Equipo micro gotas

. Equipo polifix 4 vias
Equipo polifix 2 vias
Equipo inj. Lateral
Scalp n 27
Scalpn^S
Scalp n 23
Scalpn21
Scalp n 19
Cordclamp
Cateter peridual
Cateter ocular 02
Cateter jelco n 24
Cateter jelco n"22

Cateter jelco n" 18
Cateter jelco n" 16
Cateterielcon014
Seringa 20 ml
Seringa 10 ml
Seringa 5 ml
Seringa 3 ml
Seringa I ml
Agulha pendurai n"
Agulha raque n"
Agulha raquen*̂ i\
Agulha40xl2
Agulha 30x8
Agulha 25,7
A^ulha de Insulina
Absorvente

Material

s >

\

^—N

i

i^

.ÍL~

,4,

9
•4^

C-s

CONSUMO DE MATERIAL/MEDICAMENTO POR PROCEDIMENTO

NBSTESIA: RAQUE^f PERIDURALQ.
JXJ

J
ICOAUXILIAR: iXk ' l^-LÜA,

IRCULANTE:   V^^  Ú

LEITO
INICIO: A^; ^^*^) TERMINO:J")PR

CI

IN

AN

SEXO:

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
AÚDE
RALDO FERREIRA ARAGÃO'
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BR 316 - Sentido Caxias - Teresina, entre km 563 a 564
CNPJ: 07.229.374/0005-56

s

Prótese Mat Espec.
Oxigênio (02)
Carro de anestesia
Oxmetro de pulso
Monitor Cardíaco
Rx em sala
Microscópio
Ar comprimido
Aspirador
Bisturi elétrico

Taxas Equipamentos
CÊ^d=T^^ rCO
^<Zí^ ^^j; A. CL^ tfv/À
Haliotano
Etrane
Isoforante
Thionembutal
PropofoI
Fertanil (amp.)
Fertanil (frasco)
Diazepan
Dimorf
Dornot / dolosa!
Dormi ne

PSICOTROPICOS
B^.oí^tçi^fí.tc^
S.^^^^crxb cíjh
Manitol
Ringer lacrado 500ml
Glicosado5%500ml
Fisiológico 0,9% SOOml
Fisiológico 0,9% 250ml

SOROS

Gentamicina
Cefazolina
Cefalotina
Àmpicilina

Material

c

y:
^
X
X

^^
>c
->c

01
01

01

01

5^1
01

03

<Ò^

Oi^

QuanL

Pavolonsa
Prosfgmine
Orastina
Niprid
Metaclopramida (Plasil)
ketalar
Kanakion
Haemacel 500ml '
Heparina
Gluconato de Cálcio
Geramicina
Glicose 50%
Glicose 25%
Fernagan
Furozemida
Ergotrate inj
Efedrina
Efortil
Dobutamina
Dipirona
Decadron
Cloreto de potássio 10%
Cloreto de sódio 20%
Cloreto de sódio 10%
Cortizonol 500mg
Cortizonol lOOmg
Cediianid
Buscopan(HIOSClNA)
Bicarbonato de sódio
Água destilada
Atropina
Aminoflína
Adrenalina

MEDICAMENTOS
Neocaína 0,5% C/N
Neocafna 0^% S/N
Neocaína isobárica
Neocafna pesada
Xylocaina pesada
Xylocaina 2% s/v
Xylocaina sprav
Xylocaina gel

ANESTÊS1C0S
Água Oxigenada
Formol

Material

o^

0^

QuanL

Cera de Osso
Fios Sutupak s/ agulha

Kit Obstétrico cromado
cromado n*
cromado n*
cromado n*
imples n9
imples n
imples n*2,0

Cat gust
Cat gust.
Cat. gust.
Cat. gust.
Cat. gust.
Cat. gust.
VIcrji n"
Vicryl n9
Vicryl n^
Vicrvl n?      -1
Polycot h9
Polycot n9
Polycot n*
Polycot n*
Mononylon n*
Mononylon n*
Mononylon n*
Mononylon n*   *^ . Q
Fios agulhados
Escova desc degerma
Máscara
Sapatilha
Gorro masculino
Toca c/ elástico
Esparadrapo
Micropore
Atadura de creopon n'
Atadura de creopon nV
Algodão ortopédico n*
Algodão ortopédico n'
Gase Vasilinada unid
Comp. Cirúrugicas-unid
Comp. de gazes
Faixa de smarch
Tela de prolene
Surgicel1
Cottonoide n*
Esponja gel n
Sonda Gástrica n'
Sonda Aspiração n*
Sonda Aspiração n' (^_

Material

íOl

0^

0^l

y;
?^
$c

0€

O4

01

QuanL

Luvas estéril n9 G • íT
Luvas estéril n* S- ^~
Bisturi descart n*
Lamina de gilete
Lamina de bis tu ri n*
Lamina de bisturí n*i,
Pulseira para RN
Prestobarba
Eletrodos descartável
Urofílx sist. aberto
Urofílx sist. fechado
Dreno tórax Kit n*
Dreno sucção n9
Dreno penrosc n9
Equipo de sangue
Equipo micro gotas
Equipo polifix 4 vias
Equipo polifíx 2 vias
Equipo inj. Lateral
Scalp n9 27
Scalp n 25
Scalp n9 23
Scalp n9 21
Scalp n" 19
Cordclamp
Cateter peridual
Cateter ocular O2
Cateter jelco n* 24
Cateter jelco n" 22
Cateter jelco n" 20
Cateterjelcon018
Catcterielcon* 16

Seringa 20 ml
Seringa 10 ml
Seringa 5 ml
Seringa 3 ml
Seringa 1 ml
Agulha pendurai n*
Agulha raque n*
Agulha raque n* CS~
Agulha40xI2
Agulha 30x8
Agulha 25,7
Agulha de Insulina
Absorvente

Material

0 ^
o^

Cil
0-1

O^

Oi

-

01

01

01

n?
O?

Q2_
0?
O^

QuanL

oz.

CONSUMO DE MATERIAL/MEDICAMENTO POR PROCEDIMENTO

.ANESTESIA: RAQUE0 PERIDURALQ GERAL D

.MEDICO AUXILIAR:
.CIRCULANTE:INSTRUMENTADOR:

ANESTESISTA: C^ •   ^^.g-S CH S.LC- i

SEXO:JtLEITO_
INICIO: ÍS.lS^      TERMINO:

:5;LEINOME:

PROCEDIMENTO: O3TEIDSS'WTESfc
CIRUTGIÃO:

EMSERH-
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÃO'
CAXIAS-MA

GOVERNOL™

MBBBNHflÕI
OO^ESNODC TODOS NOS '
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y^o y
, , <^//     (3^

(^F)   .   ^0
^9 ko o

.^/

Horários

C^\ ~~<:-pi7si
y/^?:i-/':s-^

^^

/

C

1/8 HS

•

-k

7-CCGG

6-DIPIRONA 2CC + AD-EV 8/8 HS
5-LIQUEMINE 5000 Ul SC IX DIA

4-TRAMAL100 + 100MLSF0,9%-EV  1

3-TILATIL20 + AD-EV 12/12 HS

2-SFO,9%-EV 20 GOTAS/MIN  ,

l-DIETA LIVRE

Prescrição

Diagnóstico / Evolução
21
Idade

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO

JAINARA DA SILVA CORREIA

data 04/04/19ALA 03

Nome

Leito 69Enfermaria 33

EMSERHh
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MRRHNH
OO^SIMO DE TODO
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T,i' 125
cí*S

ca

1

//AA

8-COLOCAR TALA COXOPODALICO

7-CCGG

6-DIPIRONA 2CC + AP- EV 6/6H

S-UQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H

4-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 (LS
3-TILATIL 20 + AD-EV 12/12 H

2-SF 0, 9 %-EV 20 GOTAS/MIN

l-DIETA LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 05/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERB-
IUI^ Si   HH^

Estado do Maranhão
Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira AragãoGOVERNO DE TOOOt

GOVERNO
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,^.••'

9-HEMACEAS -20 GOTAS/MIN

8-COLOCAR TALA COXOPODALICO

7-CCGG

6-DIPIRONA 2CC + AP- EV 6/6H

5-UQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H
4-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 HS

3-TILATIL 20 + AD-EV 12/12 H

2-SFjB, 9%-EV 20 GOTAS/MIN

1-DIETA LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 06/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro' Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO D

MflRHNHfl
GOVERNO OE TOOOS NÚ
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8- CONCENTRADO DE HEMACEAS 600ML EV 40GTMI^

7-CCGG

6-DIPIRONA 2CC + AP- EV 6/6H

5-LIQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H

4-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 HS
ML3-TILATIL 20 + AD-EV 12/12 H

2-SF 0, 9 %-EV 1000 14 GOTAS/MIN
/l-DIETA LIVRE

HoráriosPrescri^ão

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 07/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

^

EMSERS+
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRHHH
GOVERNO K TODO
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7-LOS

6-DIPIRONA 2CC + AD- EV 6/6H
5-LIQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H

4-TRAMAL100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 ^ SE DOR
3-TILATIL20 + AD-EV12/12 H

2-SF 0,9 %-EV 1000 14 GOTAS/MIN
l-DIETA LIVRE

HoráriosPrescrição

fratura defemur d
pre operatorio
fratura de tornozelo d
sol hemograma pos trasfusao
08/04/2019 evolui com febre///hemog não infeccioso
09/04/19 solicito bioquímica + pcr + vhs
~\gurada hemotransfusao

jDiagnóstico / Evolução

21JAINARA DA SILVA CORR^A
Nome

Data 03/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

El
E;

I Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Seryiçc^ H9p'talares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão
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7-CCGG

6-DIPIRONA 2CC + AD- EV 6/6H

5-LIQUEMINE5000 Ul SC 12/12H
4-TRAMAL 100 + 100 IVjL SF 0,9 %-EV 8/8 H SE DOR

JtL3-TILATIL 20 + AD-EV 12/12 H

2-SF 0, 9 %-EV 1000 14 GOTAS/MIN

l-DIETA LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO
07/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO

Diagnóstico / Evolução

21JAINARA DA SILVA CORREIA
NOMC

Data 09/04/19ALA 03Leito! 69Enfermaria 33

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragao

EM5SRI+
Mwf!l!ltl[O!lKPIlílU!n

\ de Estado da Saúde

i
Empresa
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iVO 7 A G-C I X.q

7-LOSARTANA 50MG—1 COMP VO 12/12H

6-DIPIRONA 2CC + AP- EV 6/6H

5-LIQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H

4-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 H SE DOR

3-CEFALOTINA 1G 1FR+AD EV 6/6H

2-SF 0, 9 %-EV 1000 14 GOTAS/MIN
l-DIETA LIVRE

Prescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + ^FHSj

~\^GURADA HEMOTRANSFUSAOIj

I Diagnóstico / Evolução
JAINARA DA SILVA CORREIA

DATA 10/04/19ALA 03LEITO! 69Enfermaria 33

<  4* Svrvlcot Ho*pn*Iir*
EMSERH-

Estado do Maranhão
Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MflRHNH
QOVERNO OE TOO
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8 RANITIDINA 1AMP ED 8\8 HRS

7-LOSARTANA 50MG—1 COMP VO 12/12H

6-DIPIRONA 2CC + AP- EV 6/6H

5-LIQUEMINE 5000 Ul SC 12/12H

4-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 %-EV 8/8 Hj SE DOR

3-CEFALOTINA 1G 1FR+AD EV 6/6H f
_^(2-SFO, 9%-EV 1000 14 GOTAS/MIN^

l-DIETA LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZ^LOT3.
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS|
^\GURADA HEMOTRANSFUSAO

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 11/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empre^a Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MflRflNH
GOVERNO DE TODO
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Horários

*

14-SSW + CCGG
13- Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

I- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

_10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 COMP VO 12/12R
7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H
6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS

5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h         |         ^                  /ig^
4- CEFALOTINA1G/10ML—1 FR+ AD EV 6/6 D1
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h
2-SFO,9%500mlEVpara/24h
1-Dieta PARA HAS

Prescrição

FECCIOSO

D                                             "^

)G NÃO IN
/HS

1E FEMUR

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMI
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR +1
^AGURADA HEMOTRANSFUSAO

2/04/2019 1 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA

Diagnóstico / Evolução
21
Idade

IA

DATA 12/04/19ALA 0369

JAINARA DA SILVA CORRE
Nome

Enfermaria 33      Leito

^ssi(!t>Mpj^^

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MflRHNH
GOVERNO DE TODO
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14- SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

i- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

J 0- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9-HCTZ25MG-1CPVOPEUMANHA

(TiLíaS^)/J T8- LOSARTANA 50MG—1 COMP VO 12/12H

(li) (ojò)-h)T7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5-Dipirona1amp + ADEVde6/6h
4- CEFALOTINA1 G/1 OML-1 FR+ AD EV 6/6 D2
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h
2-SFO,9%1000mlEVpara/24h
1-Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
SOL HEMOGRAMA POS TRASFUSAO
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VRS|
.AGURADA HEMOTRANSFUSAO'

/04/2019 2 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA
lOUDC

Data 13/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO D

MHRflNHfl
GOVERNO DE TODOS N
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14-SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

• Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA

ÍCÒJ8- LOSARTANA 50MG—1 COMP VO 12/12H

7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SJOS /y \
^^r5- Dipirona 1 amp + AP EV de 6/6h

4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D2
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AP EV de 12/12h
2- SF 0,9% 1000 ml EV para/24h
1- Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D|
PRE OPERATORIOI
FRATURA DE TORNOZELO D|
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHSI

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES jI

14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D
~^ICITO HMGi

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 14/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSEPH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRRNH
GOVERNO DE TODO
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14-SSW + CCGG
13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

'•Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
O9- HCTZ 25 MG—1 CP VO PELA MANHA

8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )

7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV6/6Q2
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h
2- SF 0,9% 1000 ml EV para/24h
1-Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES
14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D
~^ICITO HMG

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

data 15/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

• •^

EMSERS+
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MBRflNH
GOVERNO OE TOOO
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Horários

:/^^^/cS:/,-?l:1976

Dr.^.;;

-

5^v

14- SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

•     - Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP V0 PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H (USPENSO )

7-HEPARINA5000/0,25UI—1 AMP SC 12/12H    [
Sa/6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS

52
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h

4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6

3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h        ^

r
^

2-SF0,9%1000mlEVpara/24h
1- Dieta PARA HAS

Prescrição

1
3G NÃO INFECCIOSO
WS    |

9E FEMUR D
t

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMC
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + \

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES
14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA
^LICITO HMG

Diagnóstico / Evolução
21
Idade

JAINARA DA SILVA CORREIA

69   •       ala 03        data 16/04/19
JÈâxÀx^Á,7Ji.>   -   .

NOME

Enfermaria 33      Leito

êí^^ã^J.iL^âjM^âm

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRHNH
GOVERNO OE TOOO
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14-SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP V0 PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )
7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AP EV de 6/6h
4- CEFALOTINA 1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D2

3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AP EV de 12/1^1
2-SF0,9%1000mlEVpara/24h

1- Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DEFEMUR D
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHSt

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES jI
14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D

I

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

DATA 17/04/19ALA 03Leito ^^Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

1 Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragâo

GOVERNO

MBB1H
GOVERNO DE TOOO
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14-SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Mot

- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG~1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )

OÍ&7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D7
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h

C55Ó)  .2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1-Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 RE^LIZADA FE DE FEMUR)
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHSj
AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES j'

14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D
^3/04/2019 SOL NOVOS EXAMESi

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 18/04/19Ala 03Leito J69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO D

MRRRNHH
GOVERNO DE TOOOS N
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14-SSW + CCGG
15 - EXERCÍCIO VESICAL P RETIRADA DA SPNDA

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

N- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA

(hv ^p8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )

7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/Í2H
6- DEXAMETASONA 1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D8

3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12J1
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1- Dieta PAFiAH AS

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REALIZADA FE DE FEMUR)
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMÓG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS|

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLESI

14/04/2019 3 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR D
^•8/04/2019 SOL NOVOS EXAMES'

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

data 19/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERS+
Empnu UviNwH 4* 9*nl*

Estado do Maranhão
í Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRHHH
G0^^BNO DE TOOO
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15 - EXERCÍCIO VESICAL PARA RETIRADA DA SONDA
14- SSW + CCGG
T3- Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiiatória e Motora

..- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS
-A$0^J^- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS

9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA
r, IÇ\jS ?NSQ8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )

7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H
6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA 1G/10ML— 1 FR+ AD EV 6/6 D9

3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12^i
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1-Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REALIZADA FE DE FEMUR)
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS      |
AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES |       !

14/04/2019 9 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA DE FEMUR P
^"•8/04/2019 SOL NOVOS EXAMES                j
-XAMES HMG/VHS/PCR ALTERADOS MANTER ATB   

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 20/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRflNH
GOVERNO OCTOOO
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Horários

15 - EXERCÍCIO VESICAL PARA RETIRADA d)\ SONDA-^- Q^<^

—

.^x/

—

14- SSW + CCGG
13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

..- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

^^- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )
7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS

5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h          |                              ^
4- CEFALOTINA 1G/10ML—1 FR+ AD EV 6/6 D10      .                _v^
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12^i             j                               ^

!             ^\

f

2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1-Dieta PARA HAS

Prescrição   t

JZADA FE DE FEMUR)

I
G NÃO INFECCIOSO

" J
E FEMUR ^

TERATB

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REA
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMC
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + V
AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES

14/04/2019 9 DPO DE FIXAÇÃO EXTERNA C
/-R/04/2019 SOL NOVOS EXAMES
-XAMES HMG/VHS/PCR ALTERADOS MAN

Diagnóstico / Evolução
21
tDAD

JAINARA DA SILVA CORREI^   :
' NOM                                   i

DATA 21/04/19  1Ala 03Enfermaria 33      Leito 69

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO D

MHRRNHR
GOVERNO OE TOOOS NÓ
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14-SSW + CCGG
13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

'1- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg^i cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG—1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )
7- HEPARINA S000/Q,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
W /t{^* ^5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
Y^  /.>i^. J4- CEFALOTINA1G/10ML—1 FR+ AD EV 6/6 D11

3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AP EV de 12/12h
L ^^*) f2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1-Dieta PARA HAS

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REALIZADA FE DE FEMUR)
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS

AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES,

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

data 22/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSE^Hh
Estado do Maranhão

| Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MIBl
GOV^RNO DE TOOO
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Horários

^y:'/:'/:ih/j^...
V //14- SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

•'~s- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

^-Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS

-^9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA   |      !
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO )

DE FEMUR)

^CCIOSO

7- HEPARINA 5000/0,25UI—1 AMP SC 12/12H     [
6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 P11
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1- Dieta ZER©~ L/l^-A

Prescrição

UZADA FE

G NÃO INI
HS

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REA
PRE OPERATORIO
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE///HEMC
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + V
^GUARDA MELHORA DE PARTES MOLES
"   /HOJE

Diagnóstico / Evolução
21
Idade

JAINARA DA SILVA CORREIA

data 23/04/19Ala 03

Nome

Enfermaria 33      Leito 69

EHSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRHNH
GOVERNO DE TOOO
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'   /

S]\X           ...'

^/^^^^/O •                  ^

l "S^^/^/^//f/é'  l -3^
L S\!À Z/h^O/o iQ.
\k/Hj ^^rYh^^
^    (3^ j i^^'

Horários

\^/k ^^> Á/   0/7   + \dÜíliÍÁÍ C-(1/ (' ]/ ^l^ 1/ Já/
r14-SSW + CCGG

13-Curativos Diários                      |
12- Fisioterapia Respiratória e Motora

/\- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS
i 10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS

^9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H ( SjUSPENSO )

DE FEMUR)

CCIOSO

7- HEPARINA 5000/0,25UI-l AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirana 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA 1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D11
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AD EV de 12/12h
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1-Dieta LIVRE

Prescrição

LLIZADA FE

NÃO INFE
ÍHS

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 RE/
FRATURA DE TORNOZELO D
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE/HEMOC
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + \
AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES

Diagnóstico / Evolução
21
Idade

JAINARA DA SILVA CORREIA
Nome                                  \

Data 24/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
CMtd SI HHuL

J Estado do Maranhão
Secretaria de Estado da Saúde

. Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira AragãoGOVERNO DE TOOOS NÔ

ERNOD
-nJHNHH
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14-SSW + CCGG
13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

Dr. Alcides VSâhás diiSjEüho—^'- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS

10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP VO PELA MANHA
8- LOSARTANA 50MG—1 CP VO 12/12H (SUSPENSO )
7- HEPARINA 5000/0,25UI—1 AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SDS

-5- Dipirona 1 amp + AP EV de 6/6h
4- CEFALOTINA 1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D11
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AP EV de 12/12h
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1- Dieta LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REALIZADA FE DE FEMUR)
FRATURA DE TORNOZELO D!'
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE/HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VfHS

.GUARDA MELHORA DE PARTES MOLES
DIA 23 04 REALIZADA FIXAÇÃO TNZ D

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 25/04/19Ala 03Leito ^9Enfermaria 33

EMSERHh
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRHNH
GOVERNO OCTC^O
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14-SSW + CCGG

13-Curativos Diários

12- Fisioterapia Respiratória e Motora

"T- Paracetomol 500 mg— 1 cp vo 6/6 SOS
10- Diclofenaco 50 mg 1 cp VO de 8/8h SOS
9- HCTZ 25 MG-1 CP V0 PELA MANHA
8- LOSARTANA SOMG—1 CP VO 12/12H ( SUSPENSO)
7- HEPARINA 5000/0,25UI—1 AMP SC 12/12H

6- DEXAMETASONA1 amp + AD EV de 6/6h SOS
5- Dipirona 1 amp + AD EV de 6/6h
4- CEFALOTINA 1G/10ML-1 FR+ AD EV 6/6 D11
3- Ranitidina 50 mg/ml 2 ml+18 AP EV de 12/12h
2-SF0,9%500mlEVpara/24h

1- Dieta LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR D (11/04/2019 REALIZADA FE DE FEMUR)
FRATURA DE TORNOZELO DI
08/04/2019 EVOLUI COM FEBRE/HEMOG NÃO INFECCIOSO
09/04/19 SOLICITO BIOQUÍMICA + PCR + VHS
AGUARDA MELHORA DE PARTES MOLES
DIA 23 04 REALIZADA FIXAÇÃO TNZ D

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

data 26/04/19Ala 03Leito 69Enfermaria 33

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MflRHNH
GOVERNO DE TODO
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"W*

7-CCGG
6-CCGG
5-TRAMAL100 +100 ML SF 0,9 % -EV 12/12 HScm4-CETOPROFEN0100 +100 ML SF 0,9 % -EV
3-DIPOIRONA 2CC+AD-EV8/8HS SOS
2-SF0,9% -EV 20 GOTAS/MIN
1-OIETA ORAL LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR COM FIXADOR
FRTURA DETNZ FIXADA
AGURADA CONVERSÃO FMUR

Diagnóstico / Evolução
21

JAINARA DA SILVA COREEIA

Data 27/04/19Ala 03Leito 76Enfermaria 36

EMSERH-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

MHRflNH
GOVERNO OE TOOO
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nopeíia/TiBlimat/jlogia
ÇIW-H E^tcot ji^7-

6- CCGG
5-TRAMAL100 + 100 ML SF 0,9 % -EV 12/12IJIS
4- CEFAZOUNA 1G + ADIV 8/8H

X^P^ o3-DIPOIRONA 2CC+AD-EV8/8HS
2-SF0,9% -EV 20 GOTAS/MIN
1-DIETA ORAL LIVRE

HoráriosPrescrição

u

FRATURA DE FEMUR COM FIXADOR
FRTURA DE TNZ FIXADA
AGURADA CONVERSÃO FMUR

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA COREEIA

IOADS

Data 28/04/19Ala 03Leito \76Enfermaria 36

EMSERtf
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empres^ Maranhense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragío

GOVERNO D

MHRflNHfl
OOVERNO DE TOOOS N
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COREN-PI/MA178014-ENF

CL
/

6- CCGGoi5-TRAMAL100 + 100 ML ^0,9 % -EV 12/121^
4- CEFAZOLINA1G + ADIV 8/8H
3-DIPOIRONA 2CC+AD-EV8/8HS SOS
2-SF0,9% -EV 20 GOTAS/MIN
1-DIETA ORAL LIVRE

HoráriosPrescrição

FRATURA DE FEMUR COM FIXADOR
FRTURA DE TNZ FIXADA
AGURADA CONVERSÃO FEMUR

| Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA COREEIA

data 29/04/19ALA 03LeitcÍ 76Enfermaria 36

Presgrigã^eíEvolücao Medica

EMSERH-
Estaro do Maranhão

Secreta^a de Estado da Saúde
Empresa Maramense de Serviços Hospitalares.

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira AragAú

GOVERNO

MRRHNH
GOVERNO DE TOOO
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17CÍV.

, I6- CCGG
5-TRAMAL 100 + 100 ML SF 0,9 % -EV 12/12 H
4- CEFAZOLINA 1G + ADIV 8/8H
3-DIPOIRONA
2-SF0,9% -EV 20 GOTAS/MIN
1-DIETA ORA LZERO

Prescrição

10,
FRATURA DE FEMUR COM FIXADOR
FRTURA DE TNZ FIXADA
SO FEMUR D HOJE

Diagnóstico / Evolução

JAINARA DA SILVA COREEIA

Data 30/04/19Ala 03Leito 76Enfermaria 36

EMSERH-
HON 9> HSMI

Estado do Maranhão
Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira AragAo

GOVERNO D

MflRHNHfl
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77/

19.009

/i  /

7- ENOXAPARINA 40MG 1AMP SC 1X/DIAJAJ
6- TENOXICAN 20MG 1AMP + AD IV12/12H
5-TFIAMAL100 + 100ML SF 0,9 % -EV 12/12 H
4- CEFAZOLINA 1G + AD IV 8/8Hivd  .a^l
3-DIPOIRONA 2CC+AD-EV8/8HS SOS
2-SF 0,9% 1500MLIV P 24H
1-DIETA ORA LIVRE

Horários
Prescrição

FRATURA DE FEMUR COM FIXADOR
FRTURA DE TNZ FIXADA
1OPO

Diagnóstico / Evolução
21

JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 01/05/19Ala 03Leito 76Enfermaria 36

EMSE^H-
Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde
Empresa Maranrense de Serviços Hospitalares

Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira Aragão

GOVERNO

mim
GOVERNO DE TODO
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L-H-CCGG
10-LOSARTANA 50    01 COMP. A NOITE

9-CAPTOPRIL 50 SL   01COMP. AGORA

8-HEMACEAS -01 BOLSA 15 GOTAS/MIN
7- ENOXAPARINA 40MG 1AMP SC 1X/DIA

w6- TENOXICAN 20MG 1AMP + AD IV12/12H
5-TRAMAL100 + 100 ML SF 0,9 % -EV 12/12 H
4- CEFAZOLINA1G + AD IV12/12 HS
3-DIPOIRONA 2CC+ AD-EV 8/8 HS
2-SF0,9%1500MLIVP24H
1-DIETA ORA LIVRE

HoráriosPrescrição

9 PO FRATURA TNZ D
2 DPO FRATURA FEMUR D

Diagnóstico / Evolução
21JAINARA DA SILVA CORREIA

Data 02/05/19Ala 03Leito 76Enfermaria 36

EMSERHh
I  Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Saúde

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
Hospital Macro Regional de Caxias Dr. Everaldo Ferreira AragAo

GOVERNO

MRRHNH
^OVERNO DE TODO
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DATA DA TRANSFERÊNCIA  DATA DO ÓBITODATA DA ALTADATA DA ADMISSÃO

PROCEDÊNCIA

Y
HIPÓTESE DIAGNOST^CA

ALA-

TELEFONEGRAU DE PARENTESCOACOMPANHANTE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL OU PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO
( |) BPC ( )BOLSA FAMÍLIA ( (AUXÍLIO DOENÇA ( ) SALÁRIO MATERNIDADE
( joUTROS^

RENDA FAMILIAR

lo

OCUPAÇÃOESCOLARIDADEGRAU DE PARENTESCOIDADE

I
NOM
COMPOSIÇÃO FAMILIAR (RESIDENTE COM O USUÁRIO)

ESTADO CIVIL    iESCOLARÍbÁDE
,.(^;>

AÇÃO

UI
( ) RG ( )(CPF (  ) CTPS (  ) CNH ( ) CERTIDÃO DE NASCIMENTO(  ) SIM ( ) NÃO

QUAL?

N9 DO PRONTUÁRIOUNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DR. EVERALDO FERREIRA ARAGÃO
ENDEREÇO: BR 316, Sentido Caxias - Teresina, entre Km 563 e 564-CAXIAS - MA

FICHA SOCIAL

EMSERHh
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190478626 Vítima: JAINARA DA SILVA CORREIA

Data do Acidente: 02/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JAINARA DA SILVA CORREIA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190478626 Vítima: JAINARA DA SILVA CORREIA

Data do Acidente: 02/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRESSA LAURINDA DA COSTA SOUSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JAINARA DA SILVA CORREIA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: JAINARA DA SILVA CORREIA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000001606

Conta: 0000095908-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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